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O torneio de futebol realizado pela
Secretaria de Esportes e Lazer de
Cordeirópolis em comemoração ao
trabalhador, no dia 1º de Maio, já está
com as inscrições abertas para a
edição de 2011. Esta é 51º vez que o
torneio é realizado na cidade.
De acordo com o Secretaria de
Esportes, o Torneio 1° de Maio é uma
das mais tradicionais competições de
futebol da cidade de Cordeirópolis
sendo reconhecido até pelo Governo
do Estado.  De acordo com órgão o
torneio é tão tradicional em
Cordeirópolis que já faz parte do
calendário Turístico do Estado de São
Paulo conforme a Lei estadual Nº
14.179.
No ano passado em comemoração aos
50 anos de torneio em Cordeirópolis
a Secretaria de Esportes da Prefeitura
de Cordeirópolis se mobilizou para
reunir os jogadores que fizeram parte
há meio século do time campeão do
primeiro torneio realizado na cidade.
Este ano haverá mais fatos curiosos e
comemorações.  A Secretaria adiantou

Torneio 1º de Maio  tem inscrições abert as

que irá homenagear mais pessoas que
fizeram parte da história desse torneio
que trouxe tantas alegrias aos
esportistas da cidade.

As inscrições para o torneio estão
sendo realizadas na Secretaria de
Esportes, que está localizada no
ginásio de esportes  no Jardim Jafet.

As inscrições se encerrarão no dia 11
de abril e a reunião com as equipes e
sorteio dos grupos será realizado no
dia 18 de abril.

A Procuradoria de Proteção e
Defesa do Consumidor (Procon)
de Cordeirópolis iniciou o ano de
2011 atendendo 315 pessoas no
mês de janeiro sendo que 236
foram reclamações e 79 consultas.
Segundo com a unidade de
Cordeirópolis, somente no ano de
2010 o Procon  atendeu 5.126
reclamações. “O ano de 2010
fechamos com uma média mensal

Procon atendeu 315 pessoas no mês de janeiro
de aproximadamente 450
atendimentos” informou o órgão.
Ainda de acordo com a unidade de
Cordeirópolis, os consumidores
que têm reclamações a fazer
devem comparecer à sede do
Procon, levando informações e
documentos, referentes à queixa.
O Procon é um órgão brasileiro
de defesa do consumidor, que
orienta os consumidores em suas

reclamações, informa sobre seus
direitos, e fiscaliza as relações de
consumo.
A sede do Procon de
Cordeirópolis está situada na Rua
Siqueira Campos, n° 87, Centro.
O horario de atendimento é  das
8h30 às 11h e das 12h às 18h.
Mais informações podem ser
obtidas também por meio do pelo
telefone 3546-1222.

3546 1222
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ATOS OFICIAIS  DO PODER

Executivo

PPPPPororororortaria nº 7909-A de 07 de ftaria nº 7909-A de 07 de ftaria nº 7909-A de 07 de ftaria nº 7909-A de 07 de ftaria nº 7909-A de 07 de feeeeevvvvvererererereireireireireiro de 2011o de 2011o de 2011o de 2011o de 2011
Exonera servidora do Quadro de Pessoal Comissionado da Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Ar t. 1º - Fica exonerada a contar de 08 de fevereiro de 2011, a servidora Sra. Adriana Moura da Silva –
portadora do RG nº 32.077.665-7, lotada no cargo de Assessora do Secretario - Ref. E (ch-40) - Quadro
de Pessoal Comissionado da Secretaria Municipal da Administração da Municipalidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
especificamente, a Portaria nº 7325, de 30 de abril de 2009.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 07 de fevereiro 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 07 de fevereiro de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 7934 de 1º de março de 2011taria nº 7934 de 1º de março de 2011taria nº 7934 de 1º de março de 2011taria nº 7934 de 1º de março de 2011taria nº 7934 de 1º de março de 2011
Exonera servidora do Quadro de Pessoal Comissionado da Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento
da Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica exonerada a contar de 1º de março de 2011, a servidora Sra. Izadora Mometti – portadora
do RG nº 25.344.941-8, lotada no cargo Chefe de Serviço - Serviços de Contratos - Ref. D (ch-40) -
Quadro de Pessoal Comissionado da Secretaria Municipal de Finanças e orçamento da Municipalidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
especificamente, a Portaria nº 7393, de 29 de maio de 2009.

PPPPPororororortaria nº 7935 de 1º de março de 2011taria nº 7935 de 1º de março de 2011taria nº 7935 de 1º de março de 2011taria nº 7935 de 1º de março de 2011taria nº 7935 de 1º de março de 2011
Demite, á pedido, servidora do Quadro de Pessoal Celetista Permanente - Secretaria Municipal da Saúde
- Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica demitida, a pedido, a contar de 10 de março de 2011, a servidora, Sra. Michelle Chanchetti
Silva, lotada no emprego público de Terapeuta Ocupacional - Ref. 05 (ch-30) - Quadro de Pessoal
Celetista Permanente da Secretaria Municipal da Saúde da Municipalidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
especificamente, a Portaria nº 6751, de 1º de fevereiro de 2008.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de março de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 1º de março de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo - Chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 7936 de 1º de março de 2011taria nº 7936 de 1º de março de 2011taria nº 7936 de 1º de março de 2011taria nº 7936 de 1º de março de 2011taria nº 7936 de 1º de março de 2011
Demite, á pedido, servidora do Quadro de                                                                              Pessoal Celetista
Permanente - Secretaria Municipal da Saúde - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de março 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 1º de março de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração
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PPPPPororororortaria nº 7937 de 1º de março de 2011taria nº 7937 de 1º de março de 2011taria nº 7937 de 1º de março de 2011taria nº 7937 de 1º de março de 2011taria nº 7937 de 1º de março de 2011
Demite, á pedido, servidor do Quadro de  Pessoal Celetista Permanente - Secretaria Municipal de Obras,
Urbanismo e Serviços Públicos - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Ar t. 1º - Fica demitido, a pedido, a contar de 1º de março de 2011, o servidor, Sr. Vitor Moreira de Souza,
lotado no emprego público de Vigia - Ref. 02 (ch-40) - Quadro de Pessoal Celetista Permanente da
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos da Municipalidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
especificamente, a Portaria nº 7259, de 1º de abril de 2009.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de março de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 1º de março de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo - Chefe

Secretaria Municipal da Administração

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE O DE O DE O DE O DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATERMO DE RESCISÃO DE CONTRATERMO DE RESCISÃO DE CONTRATERMO DE RESCISÃO DE CONTRATERMO DE RESCISÃO DE CONTRATTTTTOOOOO

De ordem do Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de interessados, que a Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou Termo de Rescisão de Contrato, nos moldes do
que abaixo se resume:

Termo de Rescisão de contrato de prestação de serviços:

Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - George Luiz Cardoso de Souza
Objeto: Fica a contar de 1º de março de 2011, “rescindido”, a pedido, e de comum acordo entre as partes,
o contrato de prestação de serviços por prazo determinado nº 039/2011, de 07.02.2011, Lei Municipal
nº 2599/09, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da Prefeitura Municipal, inscrita no
CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 35, centro, Cordeirópolis
SP, representada neste ato pelo Sr. Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito Municipal, e de outro lado o Sr. George
Luiz Cardoso de Souza, atualmente lotado no emprego público de Professor de Educação Física - Secretaria
Municipal de Educação.
Data: 1º.02.2011

Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada -  Ana Camila Pires de Andrade
Objeto: Fica a contar de 1º de março de 2011, “rescindido”, a pedido, e de comum acordo entre as partes,
o contrato de prestação de serviços por prazo determinado nº 033/2011, de 10.02.2011, Lei Municipal
nº 2599/09, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da Prefeitura Municipal, inscrita no

Art. 1º - Fica demitida, a pedido, a contar de 1º de março de 2011, a servidora, Sra. Renata Maria Cerne
Della Coleta, lotada no emprego público de Técnica em Enfermagem - Ref. 06 (ch-40) - Quadro de
Pessoal Celetista Permanente da Secretaria Municipal da Saúde da Municipalidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
especificamente, a Portaria nº 5469, de 1º de junho de 2004.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de março de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 1º de março de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo - Chefe

Secretaria Municipal da Administração

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOOOOO

De ordem do Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de interessados, que a Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou Termo de Contrato, nos moldes do que abaixo
se resume:

Contrato de prestação de serviços nº 002/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratado - João Paulo Freitas de Almeida
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata o Sr. João Paulo Freitas de Almeida, em
caráter excepcional, nos termos da Lei nº 2599 de 17.06.2009, para exercer o emprego público de Medico
Ortopedista, junto a Secretaria Municipal da Saúde, com jornada de 100 (cem) horas mensais, com salário
de R$ 1.650,60 (hum mil, seiscentos e cinquenta reais e sessenta centavos) por mês.
Vigência: de 1º.02 a 31.07.2011.
Data: 1º.02.2011

Contrato de prestação de serviços nº 003/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Jaqueline dos Santos Oliveira
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata Jaqueline dos Santos Oliveira, nos termos da
Lei nº 2599 de 17.06.2009, respeitando-se classificação no Processo Seletivo nº 001/2010, onde a
candidata obteve aprovação, classificando-se em 1º lugar, logrando assim habilitação para contratação
por prazo determinado no emprego público de Professora PEB I- QM (ch-30), junto a Secretaria Municipal
de Educação da Municipalidade, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 1.698,82
(hum mil, seiscentos e noventa e oito reais e oitenta e dois centavos) por mês.
Vigência: de 07.02 a 21.12.2011.
Data: 07.02.2011
Contrato de prestação de serviços nº 004/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Josiane Bueno de Oliveira
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata Josiane Bueno de oliveira, nos termos da Lei
nº 2599 de 17.06.2009, respeitando-se classificação no Processo Seletivo nº 001/2010, onde a candidata
obteve aprovação, classificando-se em 3º lugar, logrando assim habilitação para contratação por prazo
determinado no emprego público de Professora PEB I- QM (ch-30), junto a Secretaria Municipal de
Educação da Municipalidade, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 1.698,82
(hum mil, seiscentos e noventa e oito reais e oitenta e dois centavos) por mês.
Vigência: de 07.02 a 21.12.2011.
Data: 07.02.2011

Contrato de prestação de serviços nº 005/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Paula Aparecida de Araujo
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata Paula Aparecida de Araújo, nos termos da
Lei nº 2599 de 17.06.2009, respeitando-se classificação no Processo Seletivo nº 001/2010, onde a
candidata obteve aprovação, classificando-se em 4º lugar, logrando assim habilitação para contratação
por prazo determinado no emprego público de Professora PEB I- QM (ch-30), junto a Secretaria Municipal
de Educação da Municipalidade, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 1.698,82
(hum mil, seiscentos e noventa e oito reais e oitenta e dois centavos) por mês.
Vigência: de 07.02 a 21.12.2011.
Data: 07.02.2011

Contrato de prestação de serviços nº 006/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Norma Ribeiro de Souza
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata Norma Ribeiro de Souza, nos termos da Lei
nº 2599 de 17.06.2009, respeitando-se classificação no Processo Seletivo nº 001/2010, onde a candidata
obteve aprovação, classificando-se em 5º lugar, logrando assim habilitação para contratação por prazo
determinado no emprego público de Professora PEB I- QM (ch-30), junto a Secretaria Municipal de
Educação da Municipalidade , com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 1.780,92
(hum mil, setecentos e oitenta reais e noventa e dois centavos) por mês.
Vigência: de 07.02 a 21.12.2011.
Data: 07.02.2011

Contrato de prestação de serviços nº 007/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Erika Marin da Silva
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata Erika Marin da Silva, nos termos da Lei nº
2599 de 17.06.2009, respeitando-se classificação no Processo Seletivo nº 001/2010, onde a candidata
obteve aprovação, classificando-se em 6º lugar, logrando assim habilitação para contratação por prazo
determinado no emprego público de Professora PEB I- QM (ch-30), junto a Secretaria Municipal de
Educação da Municipalidade, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 1.698,82

CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 35, centro, Cordeirópolis
SP, representada neste ato pelo Sr. Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito Municipal, e de outro lado a Sra. Ana
Camila Pires de Andrade , atualmente lotada no emprego público de Professora - Secretaria Municipal de
Educação.
Data: 1º.02.2011

Secretaria Municipal da Administração
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(hum mil, seiscentos e noventa e oito reais e oitenta e dois centavos) por mês.
Vigência: de 07.02 a 21.12.2011.
Data: 07.02.2011

Contrato de prestação de serviços nº 008/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Helenice Aparecida Campos Rinaldi
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata Helenice Aparecida Campos Rinaldi, nos
termos da Lei nº 2599 de 17.06.2009, respeitando-se classificação no Processo Seletivo nº 001/2010,
onde a candidata obteve aprovação, classificando-se em 7º lugar, logrando assim habilitação para contratação
por prazo determinado no emprego público de Professora PEB I- QM (ch-30), junto a Secretaria Municipal
de Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 1.698,82 (hum mil, seiscentos
e noventa e oito reais e oitenta e dois centavos) por mês.
Vigência: de 07.02 a 21.12.2011.
Data: 07.02.2011

Contrato de prestação de serviços nº 009/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Pamela Aparecida Cassão
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata Pamela Aparecida Cassão, nos termos da Lei
nº 2599 de 17.06.2009, respeitando-se classificação no Processo Seletivo nº 001/2010, onde a candidata
obteve aprovação, classificando-se em 8º lugar, logrando assim habilitação para contratação por prazo
determinado no emprego público de Professora PEB I- QM (ch-30), junto a Secretaria Municipal de
Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 1.698,82 (hum mil, seiscentos
e noventa e oito reais e oitenta e dois centavos) por mês.
Vigência: de 07.02 a 21.12.2011.
Data: 07.02.2011

Contrato de prestação de serviços nº 010/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Edilaine Isabel Schiolin da Silva
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata Edilaine Isabel Schiolin da Silva, nos termos
da Lei nº 2599 de 17.06.2009, respeitando-se classificação no Processo Seletivo nº 001/2010, onde a
candidata obteve aprovação, classificando-se em 10 lugar, logrando assim habilitação para contratação
por prazo determinado no emprego público de Professora PEB I- QM (ch-30), junto a Secretaria Municipal
de Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 1.780,92 (hum mil, setecentos
e oitenta reais e noventa e dois centavos) por mês.
Vigência: de 07.02 a 21.12.2011.
Data: 07.02.2011

Contrato de prestação de serviços nº 011/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Micheli Gomes Toneloto
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata Micheli Gomes Toneloto, nos termos da Lei
nº 2599 de 17.06.2009, respeitando-se classificação no Processo Seletivo nº 001/2010, onde a candidata
obteve aprovação, classificando-se em 11 lugar, logrando assim habilitação para contratação por prazo
determinado no emprego público de Professora PEB I- QM (ch-30), junto a Secretaria Municipal de
Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 1.780,92 (hum mil, setecentos
e oitenta reais e noventa e dois centavos) por mês.
Vigência: de 07.02 a 21.12.2011.
Data: 07.02.2011

Contrato de prestação de serviços nº 012/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Carolina Vito Breve
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata Carolina Vito Breve, nos termos da Lei nº
2599 de 17.06.2009, respeitando-se classificação no Processo Seletivo nº 001/2010, onde a candidata
obteve aprovação, classificando-se em 12 lugar, logrando assim habilitação para contratação por prazo
determinado no emprego público de Professora PEB I- QM (ch-30), junto a Secretaria Municipal de
Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 1.780,92 (hum mil, setecentos
e oitenta reais e noventa e dois centavos) por mês.
Vigência: de 07.02 a 21.12.2011.
Data: 07.02.2011

Contrato de prestação de serviços nº 013/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Márcia Betim
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata Márcia Betim, nos termos da Lei nº 2599 de
17.06.2009, respeitando-se classificação no Processo Seletivo nº 001/2010, onde a candidata obteve
aprovação, classificando-se em 14 lugar, logrando assim habilitação para contratação por prazo determinado
no  emprego público de Professora PEB I- QM (ch-30), junto a Secretaria Municipal de Educação, com
jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 1.698,82 (hum mil, seiscentos e noventa e oito
reais e oitenta e dois centavos) por mês.
Vigência: de 07.02 a 21.12.2011.
Data: 07.02.2011

Contrato de prestação de serviços nº 014/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Maria Sônia Dubas
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata Maria Sônia Dubas, nos termos da Lei nº
2599 de 17.06.2009, respeitando-se classificação no Processo Seletivo nº 001/2010, onde a candidata

obteve aprovação, classificando-se em 15 lugar, logrando assim habilitação para contratação por prazo
determinado no emprego público de Professora PEB I- QM (ch-30), junto a Secretaria Municipal de
Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 1.780,92 (hum mil, setecentos
e oitenta reais e noventa e dois centavos) por mês.
Vigência: de 07.02 a 21.12.2011.
Data: 07.02.2011

Contrato de prestação de serviços nº 015/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Patricia Cristina Trevisan Monteiro
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata Patricia Cristina Trevisan Monteiro, nos
termos da Lei nº 2599 de 17.06.2009, respeitando-se classificação no Processo Seletivo nº 001/2010,
onde a candidata obteve aprovação, classificando-se em 16 lugar, logrando assim habilitação para
contratação por prazo determinado no emprego público de Professora PEB I- QM (ch-30), junto a
Secretaria Municipal de Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 1.698,82
(hum mil, seiscentos e noventa e oito reais e oitenta e dois centavos) por mês.
Vigência: de 07.02 a 21.12.2011.
Data: 07.02.2011

Contrato de prestação de serviços nº 016/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Marcela Fernanda Ramos
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata Marcela Fernanda Ramos, nos termos da Lei
nº 2599 de 17.06.2009, respeitando-se classificação no Processo Seletivo nº 001/2010, onde a candidata
obteve aprovação, classificando-se em 17 lugar, logrando assim habilitação para contratação por prazo
determinado no emprego público de Professora PEB I- QM (ch-30), junto a Secretaria Municipal de
Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 1.484,66 (hum mil,quatrocentos
e oitenta e quatro reais e sessenta e seis centavos) por mês.
Vigência: de 07.02 a 21.12.2011.
Data: 07.02.2011

Contrato de prestação de serviços nº 016/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Vanessa Cristina Scaringi
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata Vanessa Cristina Scaringi, nos termos da Lei
nº 2599 de 17.06.2009, respeitando-se classificação no Processo Seletivo nº 001/2010, onde a candidata
obteve aprovação, classificando-se em 20 lugar, logrando assim habilitação para contratação por prazo
determinado no emprego público de Professora PEB I- QM (ch-30), junto a Secretaria Municipal de
Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 1.484,66 (hum mil,quatrocentos
e oitenta e quatro reais e sessenta e seis centavos) por mês.
Vigência: de 07.02 a 21.12.2011.
Data: 07.02.2011

Contrato de prestação de serviços nº 018/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratado - Felipe Fernando Talarico
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata Felipe Fernando Talarico, nos termos da Lei
nº 2599 de 17.06.2009, respeitando-se classificação no Processo Seletivo nº 001/2010, onde o candidato
obteve aprovação, classificando-se em 23 lugar, logrando assim habilitação para contratação por prazo
determinado no emprego público de Professor PEB I- QM (ch-30), junto a Secretaria Municipal de
Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 1.698,82 (hum mil, seiscentos
e noventa e oito reais e oitenta e dois centavos) por mês.
Vigência: de 07.02 a 21.12.2011.
Data: 07.02.2011

Contrato de prestação de serviços nº 019/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Sueli Aparecida Zucolo Alves Dias
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata Sueli Aparecida Zucolo Alves Dias, nos
termos da Lei nº 2599 de 17.06.2009, respeitando-se classificação no Processo Seletivo nº 001/2010,
onde a candidata obteve aprovação, classificando-se em 24 lugar, logrando assim habilitação para
contratação por prazo determinado no emprego público de Professora PEB I- QM (ch-30), junto a
Secretaria Municipal de Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 1.780,92
(hum mil, setecentos e oitenta reais e noventa e dois centavos) por mês.
Vigência: de 07.02 a 21.12.2011.
Data: 07.02.2011

Contrato de prestação de serviços nº 020/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Andréia Cestaro Rigo
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata Andréia Cestaro Rigo, nos termos da Lei nº
2599 de 17.06.2009, respeitando-se classificação no Processo Seletivo nº 001/2010, onde a candidata
obteve aprovação, classificando-se em 25 lugar, logrando assim habilitação para contratação por prazo
determinado no emprego público de Professora PEB I- QM (ch-30), junto a Secretaria Municipal de
Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 1.698,82 (hum mil, seiscentos
e noventa e oito reais e oitenta e dois centavos) por mês.
Vigência: de 07.02 a 21.12.2011.
Data: 07.02.2011

Contrato de prestação de serviços nº 021/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
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Contratada - Márcia Antunes Neves
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata Márcia Antunes Neves, nos termos da Lei nº
2599 de 17.06.2009, respeitando-se classificação no Processo Seletivo nº 001/2010, onde a candidata
obteve aprovação, classificando-se em 26 lugar, logrando assim habilitação para contratação por prazo
determinado no emprego público de Professora PEB I- QM (ch-30), junto a Secretaria Municipal de
Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 1.780,92 (hum mil, setecentos
e oitenta reais e noventa e dois centavos) por mês.
Vigência: de 07.02 a 21.12.2011.
Data: 07.02.2011

Contrato de prestação de serviços nº 022/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Leila Aparecida Carrillo
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata Leila Aparecida Carrillo, nos termos da Lei
nº 2599 de 17.06.2009, respeitando-se classificação no Processo Seletivo nº 001/2010, onde a candidata
obteve aprovação, classificando-se em 27 lugar, logrando assim habilitação para contratação por prazo
determinado no emprego público de Professora PEB I- QM (ch-30), junto a Secretaria Municipal de
Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 1.780,92 (hum mil, setecentos
e oitenta reais e noventa e dois centavos) por mês.
Vigência: de 07.02 a 21.12.2011.
Data: 07.02.2011

Contrato de prestação de serviços nº 023/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Elaine Cristina de Souza
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata Elaine Cristina de Souza, nos termos da Lei
nº 2599 de 17.06.2009, respeitando-se classificação no Processo Seletivo nº 001/2010, onde a candidata
obteve aprovação, classificando-se em 28 lugar, logrando assim habilitação para contratação por prazo
determinado no emprego público de Professora PEB I- QM (ch-30), junto a Secretaria Municipal de
Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 1.698,82 (hum mil, seiscentos
e noventa e oito reais e oitenta e dois centavos) por mês.
Vigência: de 07.02 a 21.12.2011.
Data: 07.02.2011

Contrato de prestação de serviços nº 024/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Renata Gentina da Silva
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata Renata Gentina da Silva, nos termos da Lei
nº 2599 de 17.06.2009, respeitando-se classificação no Processo Seletivo nº 001/2010, onde a candidata
obteve aprovação, classificando-se em 30 lugar, logrando assim habilitação para contratação por prazo
determinado no emprego público de Professora PEB I- QM (ch-30), junto a Secretaria Municipal de
Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 1.698,82 (hum mil, seiscentos
e noventa e oito reais e oitenta e dois centavos) por mês.
Vigência: de 07.02 a 21.12.2011.
Data: 07.02.2011

Contrato de prestação de serviços nº 025/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Silmara Raquel Betim Priminini
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata Silmara Raquel Betim Priminini, nos termos
da Lei nº 2599 de 17.06.2009, respeitando-se classificação no Processo Seletivo nº 001/2010, onde a
candidata obteve aprovação, classificando-se em 32 lugar, logrando assim habilitação para contratação
por prazo determinado no emprego público de Professora PEB I- QM (ch-30), junto a Secretaria Municipal
de Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 1.698,82 (hum mil, seiscentos
e noventa e oito reais e oitenta e dois centavos) por mês.
Vigência: de 07.02 a 21.12.2011.
Data: 07.02.2011

Contrato de prestação de serviços nº 026/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Marineia Renata Viola de Almeida
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata Marineia Renata Viola de Almeida, nos
termos da Lei nº 2599 de 17.06.2009, respeitando-se classificação no Processo Seletivo nº 001/2010,
onde a candidata obteve aprovação, classificando-se em 34 lugar, logrando assim habilitação para
contratação por prazo determinado no emprego público de Professora PEB I- QM (ch-30), junto a
Secretaria Municipal de Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 1.780,92
(hum mil, setecentos e oitenta reais e noventa e dois centavos) por mês.
Vigência: de 07.02 a 21.12.2011.
Data: 07.02.2011

Contrato de prestação de serviços nº 027/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Angelita Meneguin Ortolan
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata Angelita Meneguin Ortolan, nos termos da
Lei nº 2599 de 17.06.2009, respeitando-se classificação no Processo Seletivo nº 001/2010, onde a
candidata obteve aprovação, classificando-se em 35 lugar, logrando assim habilitação para contratação
por prazo determinado no emprego público de Professora PEB I- QM (ch-30), junto a Secretaria Municipal
de Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 1.698,82 (hum mil, seiscentos
e noventa e oito reais e oitenta e dois centavos) por mês.
Vigência: de 07.02 a 21.12.2011.
Data: 07.02.2011

Contrato de prestação de serviços nº 028/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Marisa Ferreira Sales
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata Marisa Ferreira Sales, nos termos da Lei nº
2599 de 17.06.2009, respeitando-se classificação no Processo Seletivo nº 001/2010, onde a candidata
obteve aprovação, classificando-se em 36 lugar, logrando assim habilitação para contratação por prazo
determinado no emprego público de Professora PEB I- QM (ch-30), junto a Secretaria Municipal de
Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 1.698,82 (hum mil, seiscentos
e noventa e oito reais e oitenta e dois centavos) por mês.
Vigência: de 07.02 a 21.12.2011.
Data: 07.02.2011

Contrato de prestação de serviços nº 029/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Amelia do Carmo da Silva
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata Amelia do Carmo da Silva, nos termos da Lei
nº 2599 de 17.06.2009, respeitando-se classificação no Processo Seletivo nº 001/2010, onde a candidata
obteve aprovação, classificando-se em 38 lugar, logrando assim habilitação para contratação por prazo
determinado no emprego público de Professora PEB I- QM (ch-30), junto a Secretaria Municipal de
Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 1.780,92 (hum mil, setecentos
e oitenta reais e noventa e dois centavos) por mês.
Vigência: de 07.02 a 10.05.2011.
Data: 07.02.2011

Contrato de prestação de serviços nº 030/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Maria Denise Goffinet Roque
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata Maria Denise Goffinet Roque, nos termos da
Lei nº 2599 de 17.06.2009, respeitando-se classificação no Processo Seletivo nº 001/2010, onde a
candidata obteve aprovação, classificando-se em 39 lugar, logrando assim habilitação para contratação
por prazo determinado no emprego público de Professora PEB I- QM (ch-30), junto a Secretaria Municipal
de Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 1.484,66 (hum mil,quatrocentos
e oitenta e quatro reais e sessenta e seis centavos) por mês.
Vigência: de 07.02 a 21.12.2011.
Data: 07.02.2011

Contrato de prestação de serviços nº 031/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Mariangela Sobral
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata Mariangela Sobral, nos termos da Lei nº
2599 de 17.06.2009, respeitando-se classificação no Processo Seletivo nº 001/2010, onde a candidata
obteve aprovação, classificando-se em 40 lugar, logrando assim habilitação para contratação por prazo
determinado no emprego público de Professora PEB I- QM (ch-30), junto a Secretaria Municipal de
Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 1.484,66 (hum mil,quatrocentos
e oitenta e quatro reais e sessenta e seis centavos) por mês.
Vigência: de 07.02 a 21.12.2011.
Data: 07.02.2011

Contrato de prestação de serviços nº 032/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Cleomar Aparecida Bonato Cezar
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata Cleomar Aparecida Bonato Cezar, nos
termos da Lei nº 2599 de 17.06.2009, respeitando-se classificação no Processo Seletivo nº 001/2010,
onde a candidata obteve aprovação, classificando-se em 41 lugar, logrando assim habilitação para
contratação por prazo determinado no emprego público de Professora PEB I- QM (ch-30), junto a
Secretaria Municipal de Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 1.780,92
(hum mil, setecentos e oitenta reais e noventa e dois centavos) por mês.
Vigência: de 07.02 a 10.05.2011.
Data: 07.02.2011

Contrato de prestação de serviços nº 033/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Ana Camila Pires de Almeida
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata Ana Camila Pires de Almeida, nos termos da
Lei nº 2599 de 17.06.2009, respeitando-se classificação no Processo Seletivo nº 001/2010, onde a
candidata obteve aprovação, classificando-se em 42 lugar, logrando assim habilitação para contratação
por prazo determinado no emprego público de Professora PEB I- QM (ch-30), junto a Secretaria Municipal
de Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 1.698,82 (hum mil, seiscentos
e noventa e oito reais e oitenta e dois centavos) por mês.
Vigência: de 10.02 a 21.12.2011.
Data: 10.02.2011

Contrato de prestação de serviços nº 034/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Vanessa Regina da Silva
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata Vanessa Regina da Silva, nos termos da Lei
nº 2599 de 17.06.2009, respeitando-se classificação no Processo Seletivo nº 001/2010, onde a candidata
obteve aprovação, classificando-se em 44 lugar, logrando assim habilitação para contratação por prazo
determinado no emprego público de Professora PEB I- QM (ch-30), junto a Secretaria Municipal de
Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 1.698,82 (hum mil, seiscentos
e noventa e oito reais e oitenta e dois centavos) por mês.
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Vigência: de 10.02 a 21.12.2011.
Data: 10.02.2011

Contrato de prestação de serviços nº 035/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Sandra Aparecida Bignotto Varuzza
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata Sandra Aparecida Bignotto Varuzza, nos
termos da Lei nº 2599 de 17.06.2009, respeitando-se classificação no Processo Seletivo nº 001/2010,
onde a candidata obteve aprovação, classificando-se em 1º lugar, logrando assim habilitação para contratação
por prazo determinado no emprego público de Professora de Classes Especiais PEB I - QM (ch-30), junto
a Secretaria Municipal de Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$
1.780,92 (hum mil, setecentos e oitenta reais e noventa e dois centavos) por mês.
Vigência: de 07.02 a 10.05.2011.
Data: 07.02.2011

Contrato de prestação de serviços nº 036/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Cristina Maria Carini
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata Cristina Maria Carini, nos termos da Lei nº
2599 de 17.06.2009, respeitando-se classificação no Processo Seletivo nº 001/2010, onde a candidata
obteve aprovação, classificando-se em 1º lugar, logrando assim habilitação para contratação por prazo
determinado no emprego público de Professora de Educação Física PEB II - QM (ch-30), junto a
Secretaria Municipal de Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 1.780,92
(hum mil, setecentos e oitenta reais e noventa e dois centavos) por mês.
Vigência: de 07.02 a 10.05.2011.
Data: 07.02.2011

Contrato de prestação de serviços nº 037/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratado - Emerson Nogueira de Almeida
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata Emerson Nogueira de Almeida, nos termos
da Lei nº 2599 de 17.06.2009, respeitando-se classificação no Processo Seletivo nº 001/2010, onde o
candidato obteve aprovação, classificando-se em 2º lugar, logrando assim habilitação para contratação
por prazo determinado no emprego público de Professor de Educação Física PEB II - QM (ch-30), junto
a Secretaria Municipal de Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$
1.780,92 (hum mil, setecentos e oitenta reais e noventa e dois centavos) por mês.
Vigência: de 07.02 a 10.05.2011.
Data: 07.02.2011

Contrato de prestação de serviços nº 038/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Juliana Cristina Andrade do Nascimento
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata Juliana Cristina Andrade do Nascimento,
nos termos da Lei nº 2599 de 17.06.2009, respeitando-se classificação no Processo Seletivo nº 001/2010,
onde a candidata obteve aprovação, classificando-se em 3º lugar, logrando assim habilitação para contratação
por prazo determinado no emprego público de Professora de Educação Física PEB II - QM (ch-30), junto
a Secretaria Municipal de Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$
1.780,92 (hum mil, setecentos e oitenta reais e noventa e dois centavos) por mês.
Vigência: de 07.02 a 10.05.2011.
Data: 07.02.2011

Contrato de prestação de serviços nº 039/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratado - George Luiz Cardoso de Souza
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata George Luiz Cardoso de Souza, nos termos
da Lei nº 2599 de 17.06.2009, respeitando-se classificação no Processo Seletivo nº 001/2010, onde o
candidato obteve aprovação, classificando-se em 5º lugar, logrando assim habilitação para contratação
por prazo determinado no emprego público de Professor de Educação Física PEB II - QM (ch-20), junto
a Secretaria Municipal de Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 949,60
(novecentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos) por mês.
Vigência: de 07.02 a 10.05.2011.
Data: 07.02.2011

Contrato de prestação de serviços nº 040/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Rosana Monteiro
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata Rosana Monteiro, nos termos da Lei nº
2599 de 17.06.2009, respeitando-se classificação no Processo Seletivo nº 001/2010, onde a candidata
obteve aprovação, classificando-se em 1º lugar, logrando assim habilitação para contratação por prazo
determinado no emprego público de Professora de Educação Artística PEB II - QM (ch-30), junto a
Secretaria Municipal de Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 1.780,92
(hum mil, setecentos e oitenta reais e noventa e dois centavos) por mês.
Vigência: de 07.02 a 10.05.2011.
Data: 07.02.2011

Contrato de prestação de serviços nº 041/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Ariana Sampaio
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata Ariana Sampaio, nos termos da Lei nº 2599
de 17.06.2009, respeitando-se classificação no Processo Seletivo nº 001/2010, onde a candidata obteve
aprovação, classificando-se em 2º lugar, logrando assim habilitação para contratação por prazo determinado

no emprego público de Professora de Educação Artística PEB II - QM (ch-30), junto a Secretaria
Municipal de Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 1.780,92 (hum mil,
setecentos e oitenta reais e noventa e dois centavos) por mês.
Vigência: de 07.02 a 10.05.2011.
Data: 07.02.2011

Contrato de prestação de serviços nº 042/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Doraci Cardoso
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata Doraci Cardoso, nos termos da Lei nº 2599
de 17.06.2009, respeitando-se classificação no Processo Seletivo nº 001/2010, onde a candidata obteve
aprovação, classificando-se em 3º lugar, logrando assim habilitação para contratação por prazo determinado
no emprego público de Professora de Educação Artística PEB II - QM (ch-30), junto a Secretaria
Municipal de Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 1.780,92 (hum mil,
setecentos e oitenta reais e noventa e dois centavos) por mês.
Vigência: de 07.02 a 10.05.2011.
Data: 07.02.2011

Contrato de prestação de serviços nº 043/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Marta de Oliveira Maia Contin
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata Marta de Oliveira Maia Contin, em caráter
excepcional, nos termos da Lei nº 2599 de 17.06.2009, respeitando-se a classificação no Processo
Seletivo nº 002/2008, onde a candidata obteve aprovação, classificando-se em 10 lugar, logrando assim
habilitação para contratação por prazo determinado no emprego público de Agente Comunitária da Saúde
Ref. 03 (ch-40), junto a Secretaria Municipal Saúde, com salário de R$ 791,18 (setecentos e noventa e um
reais e dezoito centavos) por mês.
Vigência: A vigência deste contrato terá inicio em 14 de fevereiro de 2011, e término previsto  quando
findar o Convenio Programa Saúde da Família (PSF), firmado entre a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
e o Ministério da Saúde.
Data: 14.02.2011
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Pregão Presencial nº 15/2011Pregão Presencial nº 15/2011Pregão Presencial nº 15/2011Pregão Presencial nº 15/2011Pregão Presencial nº 15/2011

Objeto: registro de preços para aquisição de Água Mineral, mediante fornecimento parcelado e a pedido.
Data da Sessão Pública do Pregão: 28/03/2011, às 08:30 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco
Orlando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP.
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local
acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital
completo poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do
sítio da PMC (www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail.

Cordeirópolis, 09 de março de 2011.

Jerson Adilson Rivabem
Diretor de Suprimentos

Pregão Presencial nº 16/2011Pregão Presencial nº 16/2011Pregão Presencial nº 16/2011Pregão Presencial nº 16/2011Pregão Presencial nº 16/2011

Objeto: registro de preços para serviços de recarga de cartuchos de impressoras com fornecimento de
material, mediante fornecimento parcelado e a pedido.
Data da Sessão Pública do Pregão: 31/03/2011, às 08:30 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco
Orlando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP.
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local
acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital
completo poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do
sítio da PMC (www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail.

Cordeirópolis, 09 de março de 2011.

Jerson Adilson Rivabem
Diretor de Suprimentos
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CONCURSO PÚBLICOCONCURSO PÚBLICOCONCURSO PÚBLICOCONCURSO PÚBLICOCONCURSO PÚBLICO
E D I T A L   Nº.  0 0 1 / 2 0 1 0E D I T A L   Nº.  0 0 1 / 2 0 1 0E D I T A L   Nº.  0 0 1 / 2 0 1 0E D I T A L   Nº.  0 0 1 / 2 0 1 0E D I T A L   Nº.  0 0 1 / 2 0 1 0
EDITEDITEDITEDITEDITAL DE HOMOLAL DE HOMOLAL DE HOMOLAL DE HOMOLAL DE HOMOLOGAÇÃOOGAÇÃOOGAÇÃOOGAÇÃOOGAÇÃO

CARLOS CÉSAR TAMIAZO , Prefeito
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e à vista dos resultados apresentados pela
empresa Majoli Assessoria e Consultoria Ltda -
EPP. , especialmente contratada para assessorar
na aplicação do presente Certame, HOMOLOGA
o Concurso Público - Edital 001/2010.

E para que chegue ao conhecimento de todos, o
presente Edital será publicado pelo Diário Oficial
do Município de Cordeirópolis, na Rede Mundial
de Computadores (Internet) no site
www.majoli.com.br., e afixado no lugar de costume
na Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - SP.

Cordeirópolis, 09 de Março de 2011

CARLOS CEZAR TAMIAZO
Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVOPROCESSO SELETIVOPROCESSO SELETIVOPROCESSO SELETIVOPROCESSO SELETIVO
E D I T A L   Nº.  0 0 2 / 2 0 1 0E D I T A L   Nº.  0 0 2 / 2 0 1 0E D I T A L   Nº.  0 0 2 / 2 0 1 0E D I T A L   Nº.  0 0 2 / 2 0 1 0E D I T A L   Nº.  0 0 2 / 2 0 1 0
EDITEDITEDITEDITEDITAL DE HOMOLAL DE HOMOLAL DE HOMOLAL DE HOMOLAL DE HOMOLOGAÇÃOOGAÇÃOOGAÇÃOOGAÇÃOOGAÇÃO

CARLOS CÉSAR TAMIAZO , Prefeito
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e à vista dos resultados apresentados pela
empresa Majoli Assessoria e Consultoria Ltda -
EPP. , especialmente contratada para assessorar
na aplicação do presente Certame, HOMOLOGA
o Processo Seletivo - Edital 002/2010.

E para que chegue ao conhecimento de todos, o
presente Edital será publicado pelo Diário Oficial
do Município de Cordeirópolis, na Rede Mundial
de Computadores (Internet) no site
www.majoli.com.br., e afixado no lugar de costume
na Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - SP.

Cordeirópolis, 09 de Março de 2011

CARLOS CEZAR TAMIAZO
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº002/2011TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº002/2011TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº002/2011TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº002/2011TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº002/2011

Carlos Cezar Tamiazo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes
do que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º:
8.666/93 e alterações,  HOMOLOGA  a decisão do pregoeiro  João Paulo Fassis, nomeado pela portaria
N.º: 7710/2010, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial nº 002/2011 – Registro de Preços, classificando
como vencedora a empresa: OMEGA PAPER COMERCIO DE PRODUTOS ESCOLARES LTDA EPP,
para o lote 01 com valor total  de R$ 915.000,00 (novecentos e quinze mil reais ) com condições de
pagamento no prazo de 30(trinta) dias corridos, contados da expedição do Atestado de Recebimento, à
vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s) para cada entrega realizada.
Dessa forma, fica ADJUDICADO o objeto desta licitação à empresa Omega Paper Comércio de Produtos
Escolares Ltda EPP.

Cordeirópolis, 09 de março de 2011.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº003/2011TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº003/2011TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº003/2011TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº003/2011TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº003/2011

Carlos Cezar Tamiazo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes
do que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º:
8.666/93 e alterações,  HOMOLOGA  a decisão do pregoeiro  João Paulo Fassis, nomeado pela portaria
N.º: 7710/2010, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial nº 003/2011 – Registro de Preços, classificando

como vencedoras as empresas: EDNA APARECIDA GALI TONELOTTO, para os lotes 06, 17, 19, 21 e
26, com valor total  de R$ 63.196,95 (sessenta e três mil cento e noventa e seis reais e noventa e cinco
centavos ), e a empresa COMERCIAL CENTER VALE LTDA, para os lotes 01, 02, 03, 04, 05, 07, 08,
09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 18, 20, 22, 23, 24 e 25, com o valor total de R$ 236.995,07 ( duzentos
e trinta e seis mil, novecentos e noventa e cinco reais e sete centavos ), ambas empresas com condições
de pagamento no prazo de 30(trinta) dias corridos, contados da expedição do Atestado de Recebimento,
à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s) para cada entrega realizada.

Cordeirópolis, 09 de março de 2011.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal

VVVVVaaaaagggggasasasasas

Prefeitura Municipal de Cordeiropolis
Balcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de Empregos

O Balcão de Empregos está localizado à Rua Visconde do Rio Branco, 127 – Centro.
Currículos podem ser entregue diretamente no Balcão de Empregos. O Balcão possui
um Sistema exclusivo e Informatizado para Cadastro de Currículos pela Internet sendo
este o canal oficial de Cadastro no Sistema e totalmente seguro. Acesse o Site da
Prefeitura (www.cordeiropolis.sp.gov.br), clicando no botão (link) do Sistema do Bal-
cão de Empregos ou digitando este endereço em seu navegador:
www.cordeiropolis.sp.gov.br/bde .

Operador de Forno;

Torneiro Mecânico;
Fresador Ferramenteiro;

Açougueiro;

Instrutor de Informática ;

Mecânico de Manutenção para

metalúrgica;

Mecânico de Manutenção para

cerâmica;

Orçamentista para período noturno;

Cozinheira com experiência em

cozinha industrial;

Caldeireiro;

Motorista Executivo (preferência

de meia idade);

Secretária Bilingue (inglês fluente ,

português);

Eletricista para cerâmica com

experiência de 2 anos e

disponibilidade de horário;

Técnico Contábil com CRC e

prática em escrita fiscal;

Pedreiros e Serventes;
Auxiliar Mecânico com cursos na

área (mecânico industrial);

Soldador.
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ATOS OFICIAIS  DO

HMC

Atos AdministrativosAtos AdministrativosAtos AdministrativosAtos AdministrativosAtos Administrativos

Antonio Luiz Vasques, na qualidade de Presidente-Executivo, do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis
– Estado. SP, no uso de suas atribuições legais, através deste da publicidade dos fatos, a saber:-

Portaria 608/11, de 03 de janeiro de 2011 - Dispõe sobre a designação do servidor Sr. Antonio
Guarasemin – Auxiliar Administrativo – Referência 03 – Ch30 - Quadro de Pessoal do Departamento de
Saúde para Responder pela Tesouraria da Autarquia no corrente exercício, conforme especifica.

Portaria 609/11, de 03 de janeiro de 2011 - Dispõe sobre a designação do servidor Sr. Karol Spanhol
– Almoxarife – Referência 04 – Ch30 - Quadro de Pessoal do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis
para, Responder pelo Almoxarifado desta Autarquia.

Portaria 610/11, de 03 de janeiro de 2011 – Dispõe sobre a designação da servidora Srª. Antonia
Margarida Delmonde Moreira – Oficial Administrativo - Referência 04 - Ch30 - Quadro de Pessoal do
Hospital e Maternidade de Cordeirópolis a Responder pelo Setor de Compras da Autarquia no corrente
exercício.

Portaria 611/11, de 03 de janeiro de 2011 – Dispõe sobre a designação do servidor Sr.Adão Jorge Lopes
de Souza - Comprador - Referência 05 - Ch 30 - Quadro de Pessoal do Hospital e Maternidade de
Cordeirópolis,a Responder pela Contabilidade desta Autarquia, conforme especifica.

Portaria 612/11, de 03 de janeiro de 2011 – Dispõe sobre a designação da servidora Srª. Luciana
Fernanda Pelissari Moro – Assistente Social - Referência 05 - Ch30 - Quadro de Pessoal do Hospital e
Maternidade de Cordeirópolis a Responder pelo Controle Interno, no corrente exercício, a qual deverá
comunicar ao Tribunal de Contas do Estado á ocorrência de qualquer ofensa que viole os princípios
estabelecidos no artigo 37 da Constituição da República do Brasil, bem como qualquer ilegalidade ou
irregularidade que convém com as instruções nº 02 TC-A-4046/026/93 capítulo III Seção IX.

Portaria 613/11, de 03 de janeiro de 2011 – Dispõe sobre a designação da servidora Srª. Luiziana
Aparecida Gonzaga – Escrituraria – Referência 05 – Ch 40 – Quadro de Pessoal do Hospital e Maternidade
de Cordeirópolis para Responder pelo Patrimônio da Autarquia no corrente exercício.

Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, 02 de março de 2011.

Antonio Luiz Vasques
Presidente-Executivo

ATOS OFICIAIS  DO PODER

Legislativo

Ato nº 6, de 1º de março de 2011Ato nº 6, de 1º de março de 2011Ato nº 6, de 1º de março de 2011Ato nº 6, de 1º de março de 2011Ato nº 6, de 1º de março de 2011
Suspende o expediente na Câmara Municipal nos dias 7 e 8 e determina o horário de funcionamento no
dia 9 de março.

Prof. WILSON JOSÉ DIÓRIO , Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis, Estado de São
Paulo, nos termos do art. 30, XII, da Lei Orgânica do Município, resolve:

Art. 1º. Fica suspenso o expediente na Câmara Municipal nos dias 7 e 8 de março, segunda e terça-feira
de Carnaval.

Art. 2º. O expediente no dia 9 de março, quarta-feira de Cinzas, será iniciado às 12 horas.

Art. 3º   Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 1º de março de 2011.

Prof. WILSON JOSÉ DIÓRIO
Presidente

Publicado no Plenário “V ereador Irio Alves”, em 1º de março de 2011.

Extratos de Contratos  - RetificaçãoExtratos de Contratos  - RetificaçãoExtratos de Contratos  - RetificaçãoExtratos de Contratos  - RetificaçãoExtratos de Contratos  - Retificação

Leia-se como segue, e não como constou na edição nº 295 (04/02/2011)
Termo de Aditamento nº 001/2011 ao Contrato nº 007/2010.
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
Contratada: GETS – TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.
Objeto: Prorrogação por 22 (vinte e dois) dias
Prazo: 30/01/2001
Valor: R$ 6.534,00 (seis mil, quinhentos e trinta e quatro reais)
Assinatura: 06/01/2011
 
Cordeirópolis, 3 de março de 2011.

Prof. WILSON JOSÉ DIÓRIO
Presidente

AAAAATTTTTOS OS OS OS OS ADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRATIVTIVTIVTIVTIVOSOSOSOSOS

Antonio Luiz Vasques, na qualidade de Presidente-Executivo, do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis
– Estado. SP, no uso de suas atribuições legais, através deste da publicidade dos fatos, a saber:-

Portaria 615/11, de 01 de março de 2011 - Dispõe sobre a designação da servidora Sr. Marita Aparecida
Philomeno Cipriano da Silva Francisco – Recepcionista – Referência 06 – Ch40 - Quadro de Pessoal do

Hospital e Maternidade de Cordeirópolis para Responder pelo Departamento De Pessoal desta Autarquia
no corrente exercício, conforme especifica.

Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, 09 de março de 2011.

Antonio Luiz Vasques
Presidente-Executivo

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

ALEX SANDRO SANTOS
ANTONIO TELES BARBOSA
DANIEL  SILVA ARAUJO
FABIO LUIZ CERRI REBELA TTO
ISAQUE A. VERISSIMO DA SILVA
JOILSON JOSÉ NUNES
JOSÉ ANDERSON DOS SANTOS

Márcia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045

JOSÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS
LEOMARCIO NOGUEIRA  DA SILVA
LUCIANO LEONOR RODRIGUES
RENAN O. SANTOS DE ARAUJO
RODRIGO APARECIDO NUNES
WILLIAN ALVES DE SOUSA

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

ATENÇÃO JOVENS DA CLASSE DE  1993

OS JOVENS QUE NASCERAM NO ANO DE 1993  DEVEM COMPARECER A JUNTA
DE SERVIÇO MILITAR PARA CUMPRIMENTO DO DEVER DE ALISTAMENTO
MILITAR.
AQUELES QUE NÃO SE ALISTAREM NO PRAZO ( 03 DE JANEIRO A 29 DE ABRIL/
2011 ), FICAM SUJEITOS AS PENALIDADES  PREVISTAS NA LEI QUE
REGULAMENTA O SERVIÇO MILITAR.
QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES PODERÃO SER SOLICITADAS A  JUNTA
DE SERVIÇO MILITAR,  LOCALIZADA   À   PRAÇA  FRANCISCO  ORLANDO
STOCCO,   Nº  35,  CENTRO   (PREFEITURA MUNICIPAL).

Már cia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045
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O envio de material  para publicação no Jornal Oficial deve ser feito até as quartas-feiras às 17h. Os documentos que chegarem após essa data e horário serão publicados na semana seguinte.


